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Senhor Presidente, apresento à Vossa Excelência, nos tennos dos arts. 113 a 115 do

Regirnento interno" a presente Inclicaçrão, SUGERiNDO ao Sr. PreÍêito Municipal" Flár'io Cesar

Bruno 'l'eixeira Fitho, bem como ao Diretor clo Sen iço Autônomo de Agua e Esgoto - SAAE.

Sr. lviarcos Augr-rstr-r Teixeira dos Santos. que sejam adotaelas as providências necessárias

pare a transferência do sistema de abastecimento de água das localidades cle Raiz, Sítio

Ema. Lagoa Clara, Capeba e Várzea Grande I, atualmente vinculado ao SISÁR, para

administração e operação pelo SAÀE de Amontada.
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A presente Indicação justiÍica-se pela necessidade de garantir maior eficiência,

regularidade e qualidade no abastecime*tc de água dessas comunidades, atendendo a uma

demanda recorrente dos maradores.

A transferência da gestão pârâ o SAAE poderá proporcionar maior acompanhamento

técnicc, agilidade na manutenção da rede e melhorias na prestação do serviço, assegurando à

população um abastecimento de água àrais adequado e de melhor qualidade.

Nestes termos, peço deferimento.

Plenário .iacinto de Oiir,eira. aos,l de rnaro de 2026.
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